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ld: 167C413E1E7E4493 
~PREFEITURA DE 

~ fillJI~~ºª 
PORTA.R.lA DE NOMEAÇÃO N º 04/ 2024, D E 16 DE .JANElRO DE 2024. 

" D ispõe sobre a n o m eação d e 
D ire t o r da U l1idade Escolar e d a 
outras prov id e n c ias. " 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO P I AUÍ, 
n o u s o d e s uas a tribui ções legais e d e conformidade com as dis p osições c o n stitucion a is, 
da Lei O rgânica Municipa l e demais di s p osições legais; e ~ 

CONSTDERA.NDO que n administração muni c ipa l está s ubo rd ina d a. aos 
p rin c ípios d a A dminis tração Públic a . con s ta nte d e caput d o Art. 37, d a Con s tituição 
F e d e ral ; 

CONSIDERANDO o di s pos to d a L e i Mun icipa l n º 284 / 2022 d e 14 n ovembro 
d e 2 0 22 , que defi n e a Estrutura A dn'lin istrativa d a P refe itura Municipal d e C urraHnhos -
PI; e, 

C ONS IDERANDO o Art. 1 ° d a Lei 278/ 2 0 22 d e 29 d e agosto d e 2 0 22, institui 
a c riação d o processo d e seleção m e rito crá lic a da gestão esco lar, para os cargos e / o u 
-funções d e diretor escola r , e m c umprime n to às m etas d o Pla n o Munic ipa l d e Educa ção, 
a tre ladas ao a rt. 14, § 1 °, 1 , d a Lei n º 14. l 1 3, d e 25 d e d ezembro d e 2 0 20, 

CONSTDERANDO o E dita l n º 003 / 2023 , C h a m a d a Pública p a.r a seleção 
m eritocr á tica para o desemp e nho d o c a rgo de Di.reto r Escola r , n os t e rn'loS d a L e i 
Munic ipa l 2 78/ 2022. e Lei Fed e ral n º 14. 1132020, 

CONS.LDERANDO por fm1, a n ecessidad e d e o rde nar e dina n .ü zar a 
a dministração Municipal com v is tos ao inte resse p ú blico, no âmbito da S ecretaria 
M unic ipa l d e E ducação, e por conve niê n c ia ou o p ortunida d e. 

RESOLVE : 

Art. 1 5L Fica n o m ead a IRLENE FERREIRA DE SOUSA CUNHA , p o rtado ra do 

R G n º 2.638.321 SSP /PI, e CPF n º 040.1 8 4.403 -08 p a r a e x ercer a função d e Diretora da 

Unidade Escolar ,João Paulo TT, locali zada no A ssenta m e nto Lagoa N o v a , z o na rura l 

d e Curralinhos P L 

Art. 2° - R evogadas a s dis p osições c m contrá rio . 

Art. 3 ° - Esta Portaria entra e m v ig or na d a ta d e s u a publ icação com e fe itos 
r e troativos ao dia 01 d e j a n e iro d e 2 0 2 4 . 

Publ ique -se. 
C umpra-se 

GABJNET E D O PRE F E ITO MUNTCTPAL D E C URRA L JNHOS - PT, c m 16 d e j a n e iro d e 2 0 2 4 . 

Pref•lto Munlclpal 

ld:0047E9BB4SDE449A 

~PAIEFEITUAA OE 

~m-11~.~ºª 
PORTARIA DE NOlVlEAÇÃO N º 0S/ 2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

"D ispõe s o bre a n o nJe a ção de 
D i r e tor da Un idade Escola r e d a 
o utras p rovide n c ias. •• 

O PREFE 1TO MUN1C1PAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PIAUÍ , 
n o u s o d e s u as a tribuições le g a is e d e contb nn.idade com as dis p osições con s tituc io nais, 
d a L e i Orgânica Munic ipa l e d e mais dis p osições legais; e, 

CONSIDERANDO que a a dministração munic ipa l está s ubo rdina d a aos 
p rin c ípios d a Adminis tração Públ ic a , con s tante d e cap u t do Art. 37, d a Con s tituição 
Fed e ra l; 

CONSIDERA.NDO o d .i s p o s to d a Lei Mun icipa l n º 284 / 2 0 22 d e 14 n ovembro 
d e 2 022 , que d efin e a Estrutura Administra tiva d a Pre fe itura Municipa l d e C urra U.nhos -
PI; e , 

C ONS IDERANDO o Art. 1° d a Lei 278/ 2 0 22 d e 2 9 d e a g osto de 2 0 22, institui 
a c riação do pro cesso d e seleção meritocr á tic a d a g e s tão esco la r , para os car g o s e / o u 
funções d e diretor esco lar, e 1n c umprime n to à s m e tas d o Plano Munic ipa l d e E ducaç ão, 
atreladas ao art. 14, § 1 º, 1 , d a L e i n º 14. 1 13 , d e 2 5 d e d ezembro d e 2 0 2 0 , 

CONSI.DERANDO o E di ta l n º 003 /202 3, C h a m a d a Pública p a r a s e leção 
m e ritocrótico p ara o desempe nho do cur go d e D iretor Esco lar, n os te nnos d o Lei 
Munic ipa l 278/2022~ e L e i Fed eral n º 14. 113202 0 , 

CONSJ..DERANDO p o r fim , u n ecessidud e de o rden ur e dina mizur u 
a dJnini stração Munic ipal com vis tas ao inte resse p ú blico, n o â mbito d a S ecretaria 
Municipal de E duc a ção, e por conven iê n c ia o u o portunidade. 

RESOLVE: 

Art. 1 R- Fica nomead a LUISA MARIA D E SOUSA DOS SANTOS, p o rta dora do RG 

n ° 1 . 2 2 2.939 S S P / Pl, e CPF n º 534 .732.643-34 para exercer a função d e Dlret:ora 

da Creche Municipa l N ina Arrais , 1ocaliz ada n a Ave nida São Raimundo, B a irro : 

Fave ira Curralinhos PI. 

Art. 2 ° - Revogadas as dis p osiçõe s em con trário. 

Art. 3 ° - Esta P o rta ria e ntra c m vigor n a d a ta d e s u a publ icaç ão com e f e itos 
retroativos ao dia 01 d e janeiro de 202 4 . 

Publique-se. 
C umpra-se 

GABINET E D O PREFEITO M UNICIPAL O E CURRA.LIN"HOS - P I . c m 16 d e janeiro d e 2024. 

~~----= ~~ 
v•na o Lima Araujo ~ 
P~•••o Munlolpal 

ld: 1518FBCSCOF444A4 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 06/2024, DE 16 DE JANEmo DE 2024. 

"Nomeia Servidor Público 
Municipal e da outras providencias 
correlatas. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere da Lei Orgânica Municipal , NOMEIA 

Art. 1 °. MARIA MARLENE CARNEIRO CPF:999 .196.133-04 para exercer 
o cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR DA UNIDADE ESCOLAR JOÃO PAULO II 
DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI, de provimento em comissão. 

Art. 2°. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia OI de janeiro de 2024 

Art.3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 
Cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS -PI, em 16 de janeiro de 2024. 

~ . / L-4~ ~--
~ Í...lmaArauJo ~ 

Prefeito Munlclpal 

ld:01AB2F30A36844Al 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 07/2024, DE 16 DE JANEffiO DE 2024. 

"Nomeia Servidor Público 
Municipal e da outras providencias 
correlatas. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere da Lei Orgânica Municipal , NOMEIA 

Art. 1° ANTONIO EDSON DE SOUSA COSTA CPF: 040.826.623-67 para 
exercer o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR DA CRECHE MUNICIPAL NINA 
ARRAIS DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI, de provimento em comissão. 

Art. 2°. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia O 1 de janeiro de 2024. 

ArL3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se. 
Cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS - PI, em 16 de janeiro de 2024. 

~ - /L_~~--
~ Lima ArauJo ~ 

Prefeito Munlclpal 
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